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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477-OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

  

Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

PROCESSO NÚMERO -   0807727-27.2019.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [SEGURO, ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO, SEGURO]ASSUNTO(S):

AUTOR: ELIZEU DA SILVA CAMILO
Advogados do(a) AUTOR: RUY NEVES AMARAL DA ROCHA - PB23263, RENAN DE CARVALHO PAIVA -
PB21393, FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO - PB22725

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado do(a) RÉU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477
 

 

DESPACHO
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Vistos.

Designo audiência de conciliação para o dia , a realizar-se na sala de audiências da 1ª Vara05 de maio de 2020, às 15h50
Regional de Mangabeira.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante,
por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato
atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.

A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual,
devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência.

Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente à perícia médica através do IML,
inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou extensão da lesão, bem como que a rotina
judiciária vem nos mostrando que a transação em ações que buscam o pagamento ou complementação de seguro Dpvat somente se
realiza após a realização de perícia médica, com fulcro no art. 139, inciso VI, do CPC, determino que a audiência de conciliação
ora agendada seja precedida de perícia judicial, cuja a realização fica condicionada a anuência da parte em se submeter a ela, nos
termos do convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder.

Para tanto, considerando o cadastro existente no site do TJ/PB, nomeio a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva, CPF
, perita nos presentes autos, que já está ciente da nomeação e horário da perícia.587.738.514-34

Intime-se a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais),
comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora junto ao Bacenjud.

Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister o comparecimento da Seguradora Líder na
audiência ora designada, através de preposto munido de poderes para firmar acordos. Dessa forma, além da citação e intimação
através de carta, determino que seja a Seguradora Líder, através dos endereços eletrônicos   epauloleite@seguradoralider.com.br
philipe.rocha@seguradoralider.com.br e telefone (21) 38614600, cientificada acerca dessa audiência.

Intime-se a parte autora, pessoalmente, e através de seu advogado, podendo este requerer que a intimação se dê através de
endereço eletrônico, devendo para tanto, informá-lo em até cinco dias (art. 319, inciso II, do CPC).

Poderão as partes, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de quinze dias. Os quesitos a serem respondidos são os
constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação e Mediação do TJPB.

 

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA (PARTE AUTORA)

Nº DO PROCESSO: 0807727-27.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ELIZEU DA SILVA CAMILO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Regional de Mangabeira, manda ao oficial de justiça que, em
c u m p r i m e n t o  a  e s t e ,  i n t i m e  a  p a r t e  a u t o r a :
N o m e :  E L I Z E U  D A  S I L V A  C A M I L O
Endereço: Rua Estudante Dalmo Belmont, 99, Muçumagro, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
5 8 0 6 6 - 2 1 7

para comparecer na audiência designada, em conformidade com o despacho a seguir: 

Designo audiência de conciliação para o dia , a realizar-se na sala" 05 de maio de 2020, às 15h50
de audiências da 1ª Vara Regional de Mangabeira.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por

intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para

negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça,

sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor

da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.

A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na

composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de

antecedência, contados da data da audiência.

Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente à perícia

médica através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez

permanente e/ou extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos mostrando que a

transação em ações que buscam o pagamento ou complementação de seguro Dpvat somente se

realiza após a realização de perícia médica, com fulcro no art. 139, inciso VI, do CPC, determino
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que a audiência de conciliação ora agendada seja precedida de perícia judicial, cuja a realização

fica condicionada a anuência da parte em se submeter a ela, nos termos do convênio do Tribunal de

Justiça com a Seguradora Líder.

Para tanto, considerando o cadastro existente no site do TJ/PB, nomeio a médica Rosana Bezerra
, perita nos presentes autos, que já está ciente da nomeação eDuarte de Paiva, CPF 587.738.514-34

horário da perícia.

Intime-se a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$

200,00 (duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena

de penhora junto ao Bacenjud.

Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister o

comparecimento da Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto munido de

poderes para firmar acordos. Dessa forma, além da citação e intimação através de carta, determino

que seja a Seguradora Líder, através dos endereços eletrônicos pauloleite@seguradoralider.com.br

  e philipe.rocha@seguradoralider.com.br e telefone (21) 38614600, cientificada acerca dessa

audiência.

Intime-se a parte autora, pessoalmente, e através de seu advogado, podendo este requerer que a

intimação se dê através de endereço eletrônico, devendo para tanto, informá-lo em até cinco dias

(art. 319, inciso II, do CPC).

Poderão as partes, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de quinze dias. Os quesitos a

serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação e

Mediação do TJPB."

João Pessoa/PB, 10 de março de 2020.

De ordem, DANIELLE PONCE LEON MEDEIROS BESSA
Técnico Judiciário
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EM ANEXO
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2663677- C3/ 2019-06166/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

Processo: 08077272720198152003

 

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ELIZEU DA SILVA CAMILO, em trâmite perante 
este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este 
Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por cento) 
para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.
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Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, seja 
aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

JOAO PESSOA, 20 de março de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé que dei inteiro cumprimento ao mandado retro INTIMANDO ELIZEU DA SILVA
CAMILO, conforme sua assinatura no mandado.

JOÃO PESSOA, 26 de março de 2020.

Marta Valéria Lisboa do Vale

Oficial de Justiça
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ANEXO
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2663677- C3/ 2019-06166/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

Processo: 08077272720198152003

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ELIZEU DA SILVA CAMILO, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

JOAO PESSOA, 1 de abril de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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0 31/03/2020
DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

1800133238858

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08077272720198152003
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

30/03/2020
DATA DA GUIA

2663677
N° DA GUIA

JOAO PESSOA  1 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ELIZEU DA SILVA CAMILO Fisica 09132555482
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

4C0BC984551E5143
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0807727-27.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ELIZEU DA SILVA CAMILO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Certifico e dou fé que  - de ordem da MM. Juíza - faço conclusão dos presentes autos.João
Pessoa/PB, 28 de agosto de 2020.

 

DANIELLE PONCE LEON MEDEIROS BESSA
Técnico Judiciário
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 1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA

PROCESSO NÚMERO -   0807727-27.2019.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [Seguro, Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito, Seguro]ASSUNTO(S):

AUTOR: ELIZEU DA SILVA CAMILO
Advogados do(a) AUTOR: RUY NEVES AMARAL DA ROCHA - PB23263, RENAN DE CARVALHO PAIVA -
PB21393, FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO - PB22725

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477
 

 

DESPACHO
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V i s t o s .  
 

As partes requereram a realização de perícia médica.  

Ora, a análise da pretensão da parte autora, consistente no pagamento ou complementação de indenização
pelo seguro DPVAT, pressupõe a produção de prova pericial e, inexistindo nos autos documento que
ateste a existência da invalidez permanente e/ou extensão da lesão, é necessária a realização de perícia
médica, o que defiro, nos termos do art. 1561 do CPC, considerando os termos do convênio do Tribunal
de Justiça com a Seguradora Líder.  

Tal perícia será realizada de maneira presencial, devendo a parte autora e, caso sejam indicados pelas
partes, os assistentes técnicos, comparecerem no dia  , para a realização09 de novembro de 2020, às 17h
da perícia médica, no Fórum Regional de Mangabeira/PB, precisamente na sala da Diretoria do Fórum,
localizada no piso térreo, preparada para o ato (perícia), respeitadas todas as normas de biossegurança, em
face da Covid-19.  

Ratifico a nomeação da perita anterior, na pessoa da médica  Dra. Rosana Bezerra Duarte de Paiva,
para proceder à perícia no dia e horário acima informados. Intime-se para tomarCPF 587.738.514-34, 

ciência da nomeação e da perícia agendada neste feito. 

Honorários periciais já recolhidos (ID 29701302)

Poderão as partes, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de quinze dias.  

Apenas a parte que se submeterá à perícia e eventual assistente técnico indicado por cada uma das partes
deverão comparecer ao Fórum no dia e horário agendados, devendo a parte, se possível, levar consigo os
exames anteriormente realizados, relacionados com a lesão apontada na inicial, bem como respectivo
boletim de ocorrência.  

A parte autora deverá portar, no momento da perícia, documento oficial com foto.  

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação
e Mediação do TJPB. 

Considerando a pandemia pela Covid-19 que assola o mundo inteiro, devem ser evitadas aglomerações,
para que não sejam afligidos riscos desnecessários aos participantes da perícia, de modo que: 1) ante a
prescindibilidade para o ato da perícia, não comparecerão presencialmente ao ato esta magistrada, nem os
advogados das partes, evitando-se o risco de contágio, em cumprimento aos termos do Ato da Presidência
33/2020; 2) não será permitida a entrada de qualquer pessoa sem o uso de máscara, conforme Ato da
Presidência 33/2020; 3) somente será permitido o ingresso ao Fórum, além, é claro, do perito, da própria
parte promovente e, caso haja, assistente técnico de ambas as partes, vedada a presença de
acompanhantes, exceto curadores, tutores, genitores de menores de idade, bem como na hipótese do
periciando ter dificuldade de locomoção, e, ainda, em situações excepcionais devidamente comprovadas;
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4) deverão todos aqueles que adentrem nas dependências do Fórum Regional de Mangabeira observar
fielmente todas as normas de biossegurança estabelecidas pela Diretoria daquele Fórum.  

Por fim, determino ao cartório, realizada a perícia, a juntada do laudo respectivo nos autos, bem como a
intimação das partes para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, falar sobre este, vindo-me em seguida
conclusos.  

S e r v i r á  o  p r e s e n t e  c o m o  m a n d a d o .

Intimações e diligências necessárias. 

Cumpra-se com urgência. 

 

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

MANDADO DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA

Nº DO PROCESSO: 0807727-27.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ELIZEU DA SILVA CAMILO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Regional de Mangabeira, manda ao oficial de justiça que, em
c u m p r i m e n t o  a  e s t e ,  i n t i m e  a  p a r t e  a u t o r a :
N o m e :  E L I Z E U  D A  S I L V A  C A M I L O
Endereço: Rua Estudante Dalmo Belmont, 99, Muçumagro, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
5 8 0 6 6 - 2 1 7

ACERCA DA PERÍCIA DESIGNADA PARA O DIA 09 de novembro de 2020, às 17h, EM
CONFORMIDADE COM A DECISÃO A SEGUIR:

" V i s t o s .
 As partes requereram a realização de perícia médica. 

 

Ora, a análise da pretensão da parte autora, consistente no pagamento ou
complementação de indenização pelo seguro DPVAT, pressupõe a produção de
prova pericial e, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da
invalidez permanente e/ou extensão da lesão, é necessária a realização de perícia
médica, o que defiro, nos termos do art. 1561 do CPC, considerando os termos
do convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder. 

 

Tal perícia será realizada de maneira presencial, devendo a parte autora e, caso
sejam indicados pelas partes, os assistentes técnicos, comparecerem no dia 09 de

, para a realização da perícia médica, no Fórumnovembro de 2020, às 17h
Regional de Mangabeira/PB, precisamente na sala da Diretoria do Fórum,
localizada no piso térreo, preparada para o ato (perícia), respeitadas todas as
normas de biossegurança, em face da Covid-19. 
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Ratifico a nomeação da perita anterior, na pessoa da médica   Dra. Rosana
para proceder à perícia no dia eBezerra Duarte de Paiva, CPF 587.738.514-34, 

horário acima informados. Intime-se para tomar ciência da nomeação e da
perícia agendada neste feito. 

Honorários periciais já recolhidos (ID 29701302)

 

Poderão as partes, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de quinze
dias. 

 

Apenas a parte que se submeterá à perícia e eventual assistente técnico indicado
por cada uma das partes deverão comparecer ao Fórum no dia e horário
agendados, devendo a parte, se possível, levar consigo os exames anteriormente
realizados, relacionados com a lesão apontada na inicial, bem como respectivo
boletim de ocorrência. 

 

A parte autora deverá portar, no momento da perícia, documento oficial com
foto. 

 

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado
pelo Núcleo de Conciliação e Mediação do TJPB.

 

Considerando a pandemia pela Covid-19 que assola o mundo inteiro, devem ser
evitadas aglomerações, para que não sejam afligidos riscos desnecessários aos
participantes da perícia, de modo que: 1) ante a prescindibilidade para o ato da
perícia, não comparecerão presencialmente ao ato esta magistrada, nem os
advogados das partes, evitando-se o risco de contágio, em cumprimento aos
termos do Ato da Presidência 33/2020; 2) não será permitida a entrada de
qualquer pessoa sem o uso de máscara, conforme Ato da Presidência 33/2020; 3)
somente será permitido o ingresso ao Fórum, além, é claro, do perito, da própria
parte promovente e, caso haja, assistente técnico de ambas as partes, vedada a
presença de acompanhantes, exceto curadores, tutores, genitores de menores de
idade, bem como na hipótese do periciando ter dificuldade de locomoção, e,
ainda, em situações excepcionais devidamente comprovadas; 4) deverão todos
aqueles que adentrem nas dependências do Fórum Regional de Mangabeira
observar fielmente todas as normas de biossegurança estabelecidas pela
Diretoria daquele Fórum. 

 

Por fim, determino ao cartório, realizada a perícia, a juntada do laudo respectivo
nos autos, bem como a intimação das partes para, querendo, no prazo de 10 (dez)
dias, falar sobre este, vindo-me em seguida conclusos. 
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S e r v i r á  o  p r e s e n t e  c o m o  m a n d a d o .
 Intimações e diligências necessárias. "

João Pessoa/PB, 9 de setembro de 2020.

De ordem, DANIELLE PONCE LEON MEDEIROS BESSA
Técnico Judiciário
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CERTIDÃO

                                   Certifico que, procedi á intimação de ELIZEU DA SILVA CAMILO, o qual após
receber a cópia do mandado, exarou seu ciente. Dou fé.

                                                                                    João Pessoa, 30 de setembro de 2020

                                                                                               Oficial   de   Justiça
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0807727-27.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ELIZEU DA SILVA CAMILO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Certifico e dou fé que, nesta data, inseri neste processo o(a) Avaliação médica, em anexo.

João Pessoa/PB, 9 de novembro de 2020.

 

ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0807727-27.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ELIZEU DA SILVA CAMILO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 De acordo com as prescrições do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos

ordinatórios e de administração, INTIMO as partes para se manifestar sobre
o laudo do perito do juízo no prazo comum de 10 (DEZ) dias.

João Pessoa/PB, 9 de novembro de 2020.

 

ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES
Técnico Judiciário
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EM ANEXO
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 26/08/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ELIZEU DA SILVA CAMILO

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00037

CONTA: 000000044583-9

Nr. da Autenticação BB024322068C1BF1
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52.552749

MARIA EMILIA DO AMARAL ALVES DOS REIS

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ELIZEU DA SILVA CAMILO MAPFRE PREVIDENCIA S.A.

3190458858 João Pessoa Invalidez Permanente

01/12/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 17/08/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE PLATÔ TIBIAL DIREITO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO E ALTA MÉDICA.
P-2-7-8-10

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTO DO JOELHO DIREITO.

Com sequela

APRESENTA, APÓS ANÁLISE MÉDICA DOCUMENTAL, DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO DO JOELHO DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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2663677- C3/ 2019-06166/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

  

Processo: 08077272720198152003 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ELIZEU 
DA SILVA CAMILO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 
presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. 

Inicialmente, a parte ré informa que para realização de qualquer pagamento administrativo por Seguro DPVAT 
concernente à cobertura por invalidez permanente, as vítimas são submetidas à avaliação médica criteriosa com 
o escopo de ser apurado o quantum indenizatório devido em decorrência da lesão suportada pela vítima, nos 
termos da lei 6.194/74. 
 
Frisa-se que aludido exame é realizado por profissional imparcial e tecnicamente competente, obedecendo os 
estritos limites da legislação aplicável. 
 
Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 
seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 
parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 
quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para agravar a 
doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na esfera 
administrativa. 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 
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Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

Caso não seja esse o entendimento de Vossa Excelência, requer a produção de nova prova pericial, nos termos 
dos art. 480 do CPC. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 18 de novembro de 2020. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL                

 

 

 

Nº DO PROCESSO: 0807727-27.2019.8.15.2003

 DESTINATÁRIO:

Gerente do Banco do Brasil S/A Agência Setor Público 
Av. Julia Freire, 1071 - Torre CEP 58040-040 João Pessoa/PB 

.........dobre aqui

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REMETENTE: 1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB, CEP: 58.055-018

 

........dobre aqui
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: ELIZEU DA SILVA CAMILO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

 

 

 

 

 

OFÍCIO Nº 1087/2020-SGI

Senhor Gerente,

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria, que seja efetuada a transferência do valor de R$ 200,00 (duzentos reais) e seus
acréscimos legais, depositados pelo réu na conta judicial nº 1800133238858, da agência nº 1618-7, data do depósito
31/03/2020, do Banco do Brasil, referente a honorários periciais,  para a Conta nº 5846-7, agência nº 1344-7, do Banco
do Brasil, em favor da perita Rosana Bezerra Duarte de Paiva, portadora do CPF nº 587.738.514-34.

Atenciosamente,

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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OFÍCIO ENCAMINHADO AO DO BRASIL. SEGUE, DOCUMENTO COMPROBATÓRIO:

BANCO 
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA

PROCESSO NÚMERO - 0807727-27.2019.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [Seguro, Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito, Seguro]ASSUNTO(S):

AUTOR: ELIZEU DA SILVA CAMILO
Advogados do(a) AUTOR: RUY NEVES AMARAL DA ROCHA - PB23263, RENAN DE CARVALHO PAIVA -
PB21393, FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO - PB22725

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477 

SENTENÇA

Invalidez parcial incompleta. Segmento corporal acometido. Membro inferiorAÇÃO DE COBRANÇA. 
direito. Repercussão média. Juros de mora. Correção monetária. Procedência parcial do pedido.

Estando comprovada a debilidade moderada do segurado, por acidente, é devida a cobertura prevista em
contrato de seguro. A indenização deve ser proporcional ao grau de incapacitação, sob pena de
enriquecimento ilícito do segurado.

Os juros de mora incidem a partir da data em que a seguradora foi constituída em mora para proceder
ao pagamento de diferença do seguro DPVAT, ou seja, a partir de sua citação.
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Vistos, etc.

 já qualificado nos autos do processo em epígrafe, ajuizou ELIZEU DA SILVA CAMILO, AÇÃO DE
, em desfavor da COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT SEGURADORA LIDER

, também já qualificada.DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A

Alegou, em síntese, que:  sofreu acidente automobilístico, em 01/12/2018;  o referido acidente1) 2)
deixou-lhe sequelas, com debilidade permanente;  ao solicitar, administrativamente, o pagamento do3)
seguro contratado, recebeu apenas a importância de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais
e cinquenta centavos), sendo correta a indenização até o limite de R$ 1.687,50 (um mil, seiscentos e
oitenta e sete reais e cinquenta centavos).

Ao final, requereu o julgamento totalmente procedente da demanda, condenando a seguradora promovida
o pagamento até o limite de R$ 11.812,5 (onze mil, oitocentos e doze reais e cinco centavos), bem como
pela condenação da ré no pagamento de custas e honorários advocatícios.

Juntou documentação.

A ré apresentou contestação (ID 26148104), alegando, em suma, que:  o valor corresponde ao valor1)
total da respectiva cobertura de invalidez por acidente pode atingir, variando os pagamentos das
indenizações securitárias, conforme graus das lesões, bem como os membros atingidos pelo acidente, tudo
em conformidade com a Tabela de Acidentes Pessoais, publicada e divulgada pela SUSEP, aplicável,
necessariamente, por força de circular, a todos os contratos de seguro de vida com cobertura para
invalidez total e/ou parcial por acidente pessoal;  a retro citada tabela apresenta os percentuais mínimos2)
sobre a importância segurada por órgão ou membro lesado a serem considerados nas condições gerais dos
seguros que possuem garantia de invalidez por acidente;  o limite máximo indenizável, segundo3)
resolução nº 151/2006, do CNSP, é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), que, via de
consequência, está em consonância com a medida provisória nº 340;  no caso em comento, verificou-se4)
que os traumas sofridos pelo autor resultou em invalidez permanente parcial incompleta, de sorte que,
conforme a TABELA-SUSEP, o valor da indenização securitária deveria ser calculada pelo percentual
individual para o membro afetado;  a correção monetária deve utilizar-se de índices vigentes no mês do5)
ajuizamento da ação; os juros moratórios deverão incidir apenas a partir da citação inicial.6) 

Ao final requereu o acolhimento das preliminares arguidas e da prejudicial de mérito ou,
alternativamente, a improcedência da demanda ou, caso não fosse este o entendimento deste juízo, a
condenação nos limites aduzidos na peça contestatória.

Impugnação à contestação no ID 26334005.

Perícia realizada (ID 36428422).

Manifestação da parte promovida no ID 36901263.

É o relatório do necessário. DECIDO.

DO MÉRITO

Inicialmente, insta ressaltar que o presente feito comporta julgamento antecipado da lide, consoante o
disposto no art. 355, I, do CPC. É que a matéria sobre a qual versam os autos requer a realização de
perícia médica, a fim de mensurar a alegada invalidez do autor decorrente do acidente narrado na inicial,
sendo que tal procedimento já foi realizado (ID 36901263).

O autor ingressou com o presente pedido, visando o ressarcimento do seguro obrigatório – DPVAT, em
virtude de ter sido vítima de uma colisão ocorrida no dia 01/12/2018. Para tanto, fundamentou seu
requerimento no fato de ter sofrido uma grave lesão que a resultou na debilidade moderada. Ao solicitar,
administrativamente, o pagamento do seguro contratado, recebeu apenas a importância de R$ 1.687,50
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(um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). Pugna pela complementação da
indenização.

No caso dos autos fica fácil observar não ter o requerente direito ao teto (ou seja, os R$ 13.500,00
integrais), pois esse valor só é devido havendo invalidez total, o que não é o caso do autor, de acordo com
o laudo pericial constante dos autos. Então, inevitavelmente se entra nos percentuais de pagamento
previstos para os casos de invalidez parcial, podendo ser ela completa (perda total da função ou
anatômica), o que também não é o caso do demandante, ou incompleta, e nessa hipótese se parte para
observar se houve repercussão intensa (75%), média (50%) ou leve (25%), ou, ainda e por fim, se o que
existe é mero resíduo (10%). Observe-se que esses percentuais não são aplicados sobre o valor teto, ou
seja, sobre os R$ 13.500,00, mas sim sobre o valor relacionado a título de invalidez parcial incompleta.
Extrai-se do laudo que o segmento corporal acometido pela invalidez permanente foi o membro inferior

 do promovente.direito

Fazendo o enquadramento da invalidez adquirida pelo autor à tabela constante da Lei 11.945/2009,
verifica-se que se enquadra no item denominado “Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos

, que corresponde ao percentual de  do valor total damembros inferiores” 70% (setenta por cento)
indenização por invalidez. Considerando, ainda, que a perda funcional não foi completa, há de se aplicar a
redução proporcional da indenização prevista no inciso II do § 1º do art. 3º da Lei supra transcrita,
enquadrando a limitação do autor em perda de , que corresponde à redução de repercussão média 50%

 da indenização.(cinquenta por cento)

Portanto,  sobre o valor total da indenização prevista (R$ 13.500,00) gera o valor70% (setenta por cento)
de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), aplicando-se a redução de, aplicando-se a
redução de  do valor gerado totaliza a quantia de R$ 4.725,00 (quatro mil50% (cinquenta por cento)
setecentos e vinte e cinco reais), como valor de indenização em favor do autor.

Todavia, houve o pagamento administrativo de R$ 1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e
cinquenta centavos), que deve ser abatido do valor devido, totalizando R$ 3.037,50 (três mil e trinta e

, como valor de indenização em favor do autor.sete reais e cinquenta centavos)

Em relação aos juros moratórios a jurisprudência é firme no entendimento de que tais encargos, em caso
de cobrança de seguro obrigatório, devem incidir a partir da citação, pois não se trata de responsabilidade
extracontratual, mas de ilícito relativo:

"DPVAT - JUROS - INCIDÊNCIA - CITAÇÃO - PERCENTUAL - 1% AO MÊS - VIGÊNCIA DO
CÓDIGO CIVIL DE 2002 - ARTIGO 161, § 1º, CTN (...) - Os juros de mora devem ser contados a partir
da data da citação para a ação, pois é nesse momento que o devedor é constituído em mora e toma

 (TAMG, 8ª Câm. Cível, Ap.conhecimento da pretensão do autor no sentido de receber o seu crédito."
Cível nº 445.885-3, rel. Juiz Sebastião Pereira de Souza, j. em 18.11.2004).

A correção monetária, que objetiva tão somente manter atualizado o valor do débito, sem resultar em
qualquer ganho ou prejuízo para as partes, seguindo esta linha de raciocínio, o Superior Tribunal de
Justiça, em julgamento submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, pacificou seu
entendimento, no sentido de que a correção monetária tem lugar a partir do evento danoso:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL. SEGURO DPVAT. INDENIZAÇÃO. ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA. TERMO 'A QUO'. DATA DO EVENTO DANOSO. ART. 543-C DO CPC. 1. Polêmica em
torno da forma de atualização monetária das indenizações previstas no art. 3º da Lei 6.194/74, com
redação dada pela Medida Provisória n. 340/2006, convertida na Lei 11.482/07, em face da omissão
legislativa acerca da incidência de correção monetária. 2. Controvérsia em torno da existência de
omissão legislativa ou de silêncio eloquente da lei. 3. Manifestação expressa do STF, ao analisar a
ausência de menção ao direito de correção monetária no art. 3º da Lei nº 6.194/74, com a redação da Lei
nº 11.482/2007, no sentido da inexistência de inconstitucionalidade por omissão (ADI 4.350/DF). 4. Para
os fins do art. 543-C do CPC: A incidência de atualização monetária nas indenizações por morte ou
invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6194/74, redação dada pela Lei n.
11.482/2007, opera-se desde a data do evento danoso. 5. Aplicação da tese ao caso concreto para
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estabelecer como termo inicial da correção monetária a data do evento danoso. 6. RECURSO ESPECIAL
. (REsp 1483620/SC, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDAPROVIDO

SEÇÃO, julgado em 27/05/2015, DJe 02/06/2015)

DISPOSITIVO

Assim sendo, à vista do quanto exposto e mais que dos autos consta, julgo PARCIALMENTE
 o presente pedido, condenando a promovida a pagar o valor de PROCEDENTE R$ 3.037,50 (três mil e

, devendo o retro citado valor ser corrigido monetariamente pelostrinta e sete reais e cinquenta centavos)
índices oficiais e acrescido de juros de 1% ao mês a partir da citação.

Frente a ocorrência de sucumbência recíproca, condeno os litigantes ao pagamento de custas e honorários,
este no importe de em 20% (vinte por cento) do valor da condenação à teor do §2º, do Art. 85, do CPC, na
proporção de 60% (sessenta por cento) para ser pago pela parte autora e 40% (quarenta por cento) a ser
pago pela parte demandada, observada a condição suspensiva de exigibilidade desses valores face a
gratuidade que a parte autora goza, nos moldes do §3º, do art. 98, do CPC.

Transitada em julgado a sentença: 1) intime-se a parte autora pra, querendo, em 15 (quinze) dias, requerer
a execução do julgado; 2) nos termos do Provimento CGJ/PB nº 28/2017,  calcular asdeve o cartório
custas, intimando-se a parte sucumbente, pessoalmente (por meio de carta com AR) e através de
advogado (intimação eletrônica), para recolhê-las, de forma integral ou na proporção que lhe couber, a
depender do que foi estabelecido em sentença/acórdão, no prazo de 15 (quinze) dias, implicando sua
inércia em protesto e inscrição na dívida ativa.

Transcorrido o prazo sem o recolhimento, expeça-se a certidão de débito de custas judiciais, observando
todos os itens exigidos e constantes no art. 418-B, §4º do Código de Normas Extrajudicial da
Corregedoria Geral do TJPB.

Em seguida, providencie-se o protesto da Certidão das Custas Judiciais, através do sistema informatizado
do TJPB para envio eletrônico de arquivo, a ser encaminhado à Central de Remessas de Arquivo (CRA),
na forma do art. 449 do Código Normas retro. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento do comunicado de protesto, a secretaria deverá encaminhar o débito para inscrição em dívida
ativa, com a informação do consequente protesto.

P.I.R.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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